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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIBÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXM" SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

projeto de resolução
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° '"Jj
MODIFICA O ARTIGO 64 DO REGIMENTQ^jf^TjípSfl"^^^

^ Presidente

^ca do Presidente

ART. 1° - O Artigo "64" do Regimento Interno - RI, ̂ sa a vigorar com a
seguinte redação;
"Art. 64- As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às segundas-feiras, iniciando-se às
14 (quatorze) horas e encerrando-se às 19 (dezenove) horas; às terças-feiras,
iniciando-se às 19 (dezenove) horas e encerrando-se às 22 (vinte e duas) horas e às
quintas-feiras, iniciando-se às 16 (dezesseis) horas e encerrando-se às 20 (vinte)
horas". , :

ART. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coiítràrio.

Sala das Sessões, 22/0^2000.

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho)
Vereador - P. T.B.

Líder do P. T.B. na Câmara Municipal

\f<^V,

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, G5 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B3CC-11C
TEL/PABX; [27] 521-5BR2 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@tepra.com.bn
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA
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Sala das Sessões,

iiiSCUSsAo'
DISCUSSÃO
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sidente

1  w* Presid8nts
Hoje estamos presenciando com clareza o atraso ng^^à^alhos que culminam
sempre no prejuízo dos políticos perante toda a sociedade. É hoje o calendário de
trabalho da maioria das Câmaras Municipais em todos os Estados da Federação e
principalmente, no Congresso, no Senado Federal e nas Assembléias Legislativas,
onde se trabalham- três dias na semana, para agilização. da Votação da Pauta e
restando um precioso tempo ainda, para que as Comissões Permanentes possam
expressar seus pareceres, fazendo com que a população pai'e de questionar o tempo
reduzido que os vereadores trabalham, se comparado aos salários e carga horária
dos demais trabalhadores brasileiros. . . i

Contaremos ainda com uma maior presença daqueles que por motivo de ocupação
profissional, ficam impedidos de comparecerem às sessões.

Contamos com o apoio a esta Emenda. ylAexk'

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Eabinho)
Vereador - P. TB.

Líder do P.T.B. na Câmara Municipal

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM, DS - EDIFICIQ FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PSaCC-IIC

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdiOterra.com.bp



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMI^^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXM" SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO.„s 15/2000

PROTOCOLO GERAL.s 3030/2000

DATA PFíOTOCOLO. . s 2STOQ_/200_CL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"
MODIFICA O ARTIGO 64 DO REGIMENTO INTERNO

ART. 1° - O Artigo "64" do Regimento Interno - RI, passa a vigorar com a
seguinte redação;
"Art. 64- As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às segundas-feiras, iniciando-se às
14 (quatorze) horas e encerrando-se às 19 (dezenove) horas; às terças-feiras,
iniciando-se às 19 (dezenove) horas e encerrando-se às 22 (vinte e duas) horas e às
quintas-feiras, iniciando-se às 16 (dezesseis) horas e encerrando-se às 20 (vinte)
horas".

ART. T - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22.
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FÁBIO MENDES GLORIA (Fabinho)
Vereador - P. T.B.

Líder do P. T.B. na Câmara Municipal

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 203OO-11D
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IM

JUSTIFICATIVA

Hoje estamos presenciando com clareza o atraso nos trabalhos que culminam
sempre no prejuizo dos politicos perante toda a sociedade. É hoje o calendário de
trabalho da maioria das Câmaras Municipais em todos os Estàdos da Federação e
principalmente, no Congresso, no Senado Federal e nas Assembléias Legislativas,
onde se trabalham'três dias na semana, para agilização da votação da Pauta e
restando um precioso tempo ainda, para que as Comissões Permanentes possam
expressar seus pareçeres, fazendo com que a população pare de questionar o tempo
reduzido que os vereadores trabalham, se comparado aso salários e carga horária
dos demais trabalhadores brasileiros.

Contaremos ainda com uma maior presença daqueles que por motivo de ocupação
profissional, ficam impedidos de comparecerem às sessões.

Contamos com o apoio V^ta Emenda(A

FÁBIO MENDES VLÓRIA (Fabinho)
Vereador - P. TB.

Líder do P. TB. na Câmara Municipal

/P

RUA BARAD DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP aS3CC-11C
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521 -5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cd®terra.conn.bn



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADÕ do espírito santo

OBSERVAÇÃO:

NOME 1 SIM 1 NÃO 1 ABS | AUS
Alcides garetllo gaigedo X"

ALEXAJMDRE B. RODRIGUES X
ALMIR FORTE DOS SANTOS X

ÁLVARO SCALABRIN X

BRÁS ZAGOTTO X

EDISON V FASSARELLA X

ELIMAR FERREIRA X-

FÁBIO MENDES GLÓRIA X
JATHIR GOMES MCStEIRA

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ CARLOS SARADINI X
JOSÉ RENATO DlÀS FHÓERlCl

JUAREZ TAVARES MATA X

LUIZ CARLOS FONSECA X

LUIZ ROBERTO DA SILVA X
Sebastião ary corrêa X

THÉO de SOUZA MOURA X
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO X

WALTER GOMES
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